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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOS11NHO 

LEI Ng 2.911, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012. 

Ementa: Dispôe sabre as Diretrizes para a eIaboraço da Lei 

Orçarnentárla de 2013; e dá outras providénclas. 

o Prefeito do Municiplo do Cabo de Santo Agostinho: 

Faco saber que a Cârnara Municipal decreta e eu sanclono a seguinte Id: 

CAPITLILO I 

DisposIcOEs PRELIMINARIES 

Art. jQ  Em cumprimento ao disposto no §2 9  do art. 165 da Constituição Federal e no art. 81, da Lei 

OrgSnica do Municiplo do Cabo de Santo Agostinho, esta Lei estabelece as Diretrizes Orçamentárias 

do Municipio pan a exercicio financeirode 2013, compreendendo: 

I. as prioridades e metas da administraço pUblica municipal; 

H. a estrutura e organizacâo do orçamcnto do MunicIplo; 

III. as diretrizes para a eIaboraço e execução do orçamento do Municipio 0 suas alteraçOes; 

IV. as disposiçöes relativas as despesas do MunicIpio corn pessoal e encargos sociais; 

V. as dispasiçöes sobre atteraçöes na Iegislaçâa tributária do Municipio; 

VI. outras disposiçôes; 

Art. 22 Ern cumprimento ao disposto no art. 42,  cIa Lei Complementar rederal nQ 101, do 04 de maic 

de 2000, c contorme modelos apresentados na 4 1  Ediçäo do Anexo de Metas FIsis do Manual de 

Dernonstrativos Flscais (MOF), aprovado pela Portarla STN no 407, do 20 de junho do 2011, integrani 

esta lei as seguintes Anexos: 

I. de Riscos Fiscais; 

II. de Metas Fiscais, composto do 

Demonstrativo I 

Demonstrativo II 

Demonstrativo III 

Demonstrativo IV 

Demonstrativo V 

Demonstrativo VI 

- Metas Anuais; 

- Avaliaçäo do Cumprimento das Metas Fiscals do Exerciclo Anterior; 

- Metas Fiscais Atuais Comparadas corn as Fixadas nos Trés Exercicios 

Anteriores; 
- Evoluçäo do PatrimOnlo Liquido; 

- Origem e Aplicacâo dos Recursos Obtidos corn a Alienação do Ativos; 

- Avaliação da Situaçâo Financeira e Atuarial do RPPS, gerido polo 

Instituto de Previdéncia Social dos Servidores do Municipio do Cabo 

do Santo Agostinho - CABOPREV; 

Demonstrativo VII - Estlmativa e Compensaçäo da Renuncia de fler.eita; 

Demonstrativo VIII - Margem do Expanso das Despesas ObrigatOrlas do Carater 

Contin 	0. 

c 
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CAPITULO II 

DAS PRIORIDABES E METAS DA ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 39 Constituem prioridades e metac do Poder Legislativo: 

I - Fortalecer as funçöes legislativas municipals: 

a. Legislar sobre todas as matérias de competéncia. 

b. Fiscalizar e controlar as atos do Poder Executiva. 

c. Realizar e apoiar seminàrios, audiências, conferéncias e palestras sabre temas de reievância 

para 0 municlpio. 

ci. Treinar e capacitar as servidores da Câmara Municipal. 

Art. 42 Constituem priaridades e metas cia Adrninistraçâo Municipal, por tema: 

GESTAO IN1EGRADA 

I - Desenvolver e implantar urn modelo de gestäo Integrada. 

a. Promover, organiar e divulgar as acôes do Govemo Municipal. 

b. Ampliar a defesa judicial e extrajudicial do municiplo. 

c. Arnpiiar a asslstência juridica a populaçâo. 

d. Assessarar as 6rg3os municipals em assuntos nacionais e interriacionais. 

e. Fortalecer as acöes de capacltaçäo, forrnaçSo e qualificaco dos servldores municipals. 

f. Ampliar açôes do controle e nianutenção de bens patrimoniais. 

g. Prornover em parcerla corn agentes pUblicos e privados, açöes voltada5 para a modernizaço 

tributária. 

II - Fortalecer o orcamento particlpativo corno instrurnento de gestäo democrática. 

a. Ampliaras atividadesde escuta regionalizada. 

b. Pro mover a tomiaçio con tinuada dos delegados do orçarnento participativo. 

III - Assegurar açoes de fiscalizaçio, orlentaçäo e acompanhamento dos prograrnas de govemo que 

busquern resultados corn eficléncia, eficácia, economicidade e efetividade na aplica55o dos 

recursos pUbllcos. 

a. Aprimorar os procedlrnentos para reallzacäo de auditorias Internas e tomadas de contas 

especiais. 

b. Implantar sistema de gestâo de contratos para a meiboria qualitativa das contratacoes 

publicas. 

c. Adotar mecanismo para avaliaçäo do resultados quanto a eficicia e eficléncia, da gestZo 

orçamentárla, financeira, operacional e patrimonial dos órgâos municipals. 

d. Avaliar a cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no piano plurianual e na Lei de 

diretrizes orçamentárias. 

e. Criar procedimentos Para o aconipanharnento dos resultados alcançados quanto a devida 

aplicacâo dos recursos püblicos corn subvencóes socials. 

f. Aprimorar o acompanhamento Os procedimentos Ilcitatórios quanto a veriFicacäo cia 

legalidade e a adequaçâo aos pri cipios e regras estabelecicios pela Ieglslação vigente. 
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

- Promover a integralidade da atencäo fortalecendo a atenção básica e qualificando os demals 

niveis de cuidado a saüde, consoiidando a gestäo de redes. 

a. Ampliar a cobertura cia estratégia de Saüde da larnilia. 

b. Realizar seieçâo pübtica e convocaçâo de agentes comunitrIos de saUde. 

C. Assegurar insumos necessãrios c equipamentos tie proteçäo individual dos agentes 

comunitãrios de saUde. 

d. Ampliar a cobertura de estratégia de saüde bucal de 65% pam 80% em relaço aa programa 
SaUde cia Familla. 

e. Garantir a cobertura de exames citopatolagicos do colo do ótero na (aixa etária de 25 a 59 

anos tie idade na atenço básica e nas unidades de referenda. 

f. Assegurar a cobertura de mamografias realizadas nas muiheres tie 35 a 69 anos de idade. 

g. Readequar a Centro de Atenço Psicossocial - CAPS ii - Estacäo Cidadania em CAPS ill - 24 

tiaras - através do meihorarnento da estrutura (isica e ampliacao do quadro prof issional de 

acordo corn o preconizado pebo Ministéria da Saüde. 

h. Estruturar a Unidade tie Referéncia para pacientes corn Hansenlase e Tuberculose. 

ii - Fortabecer a promoçäo da saUde e da vIgilância a saüde. 

a. Elaborar piano de monitoramento/coritrobe das doencas e agravos no transmissiveis - DANT 

- corn a (ito na reduçào tie danos. 

ti. Realizar seieço publica e convocaçâo tie agentes do saüde ambiental. 

c. Ampliar as acôes de vigi$ância sanitária corn a reestruturacão da equipe corn a contratação 

tie profissionais de nivel superior. 

d. Assegurar insurnos necessários P. equipamentos tie protecäo individual dos agentes de sadde 

a in bienta I. 

iii - Promover uma educaco tie qualidade como direito básico tie cidadania. 

a. Ampliar as açöes pedagógicas do ensino básico. 

b. Prornover a formaço e a qualiuicaçäo do professor alfabetizador. 

c. Promover campanhas tie combate ao analfabetisrno em parceria corn empresas e ONG's. 

d. Promoçâo tie cursos preparatorlos voitados para a ensino superior, em parceria corn 

entidades póblicas e privadas. 

e. Ampliar, reformar e equipar escolas da rede do ensino básico. 

1. Manter e equipar as iaboratOrios PROINFO, escolo itinerante do inforniâtica e radios. 

g. Expandir 0 manter iaboratorios tie biotogia, quirnica, Ilsica e matemãtica. 

h. impiantar 0 Centro tie Formaço de Professores na Area central do Cabo. 

IV - Contribuir para a erradicac5o da extrema pobreza no Municiplo. 

Ampliar as metas tie qualificaçäo profissionai para a Programa Nacionai de Promoco do 
acesso ao Mundo do Trabaiho - ACESSUAS/TRAaALHO para as beneficiários do Programa 

Federal Bolsa Familia. 

impiantar equipe técnica especializada pam a impiementacâo do Programa Nacional de 

Prornoço do acesso ao Mundo do Trabaiho - ACESSUAS/TRABALHO. 

Realizar açôes do projeto "SOCIAL EM FOCO" visando a descentralizacão da oferta tie 

serviços a popuiaçäo e'situaçào do vuinerabilidade social sem cobertura tie CRAS. 

impiantar equipesvolar(tes para ampliaçäo da cobertura dos programas. projetos C servicos 

a popuiaço em stcra4 do vulnerabilidade social 

a.  

b.  

C. 

d. 
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e. Ampliar serviços de acothlmento a crianças e adolescentes. 

f. Implantar e estruturar CRE.AS em Pontes dos Carvaihos para atendimento as familias em 

situaço de violação de direitos. 

g. Ampliar a cobertura do Projovem Adolescente em ate 30% visando ao atendimento para 

adolescentes e joveris. 
It Implantar CRAS, serviça de Proteçâo Social Básica no domicillo para pessoas corn deficiência 

e idosas. 

I. Fortalecer e incentivar a formaçao tie cooperativas. 

j. Implantar Centro de Convivéncia para a pessoa idosa. 

V - Fortalecer a polItka de trabalho e renda para as mulheres e o enfrentamento da violéncia 

contra niulher. 

a. Ampliar açôes de divulgacäo e enfrentamento a violéncia de género e exploração sexual. 

b. Capacitar a equipe tCcnica do centro de referenda de atendimento a mulher em situação de 

violência domestica e sexista. 

c. Manter e ampliar n projeto género e ernpreendedor. 

VI - Promover açôes de combate a dependéncia quimlca e toxicologica exógena. 

a. Ampliar a atendimento a populaçâo em situação de dependéncia qulmica. 

b. Apolar as acöes dos Centros de Atençào Psicossocial - CAPS'S. 

VII - Promover uma gestäo particlpativa. 

a. Instituir Conselhos e Fundos Municipais. 

b. Apolar a elaboraçao das Conferencias Municipais. 

VIII - Promover açôes de esporte e lazer pan a popula55o. 

a. Apoiar instituiçOes que prornovem e participem atividades de lazer. 

U. Proporcionar atividades socio-educativas e de iniciaçäo prafissional para adolescentes e 

jovens. 

C. Promover campeonatas e atividades esportivas para pessoas corn deficiência e da terceira 

idade. 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

I - Promover o desenvolvimento econbmico através do incentivo a Indüstria, comercio, turlsmo, 

tecnologla da informaçäo, artesanato e agricultura visando a promocäo social. 

a. Implantar unidades aroindustriais e nucleo de comercializaçâo. 

b. Desenvolver projetos de irrigaco e drenagern. 

c. Prornover açOes qua contribuam para o incremento da produçäo e a inovacäo tecnolôgica. 

ci. Ampliar e manter Os serviços de infarmática da gestâo municipal. 

e. Elaborar estudos, projetos e diagnOsticos voltados para a setor. 

f. Recuperar e manter central de abastecimento e comerciaIizaço de produtos agropecuários. 

g. Ampliaro apoio aos assentamentos rurais e a agricultura familiar. 

h. Estimular o desenvolvirnento pecuário, apicultura e rebanhos de pequeno porte. 

I. Ampliar as açöes na cadeia pro tiva da cana-de-açUcar. 

j. Estruturar e ampliar a program de hortas escolares, comunitãrias e individuais. 

14) 	- 
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II - Desenvolver programas tie qualIficaço e capacitaçâo técnlca da mao de obra local para 

inserçio compettiva nas cadelas produtivas do Complexo Industrial Portuário tie Suape. 

a. Ampliar açöes de qualificação social P. orofissionai atraves do projovern trabalhador - 

juventude cidadâ. 

b. Realizar parceria para viabilizar cursos de capacitaçäo e qualificacäo para as micros e 

pequenas empresas - MPEs. 

c. Estabelecer parcerias corn entidades püblicas e privadas, nacionais e intemacionais, para 

cur-sos de capacttaç5o e forniacâo profisslonal. 

d. Realizar e participar de eventos de fomento a geracão de emprego e rencla (tóruns, 

serninãrios. e outros), em parceria corn agentes püblicos e privados. 

DESENVOLVIMENTO URBANO E AMBIENTAL 

I - Melhorar a rnobilidade e macro drenagem urbana. 

a. Pavimentaçao p drenagem nas principais viac locals do municiplo, em parceria corn agentes 

pUblicos e privados. 

b. Implantar vias e ciclovia ligando Pontes dos Carvalhos ao Contra do Cabo, margeando a linha 

Férrea, em parceria corn os agentes püblicos e privados. 

C. Apoiar a irnplantaçào cia via de ligaço da BR 101 corn a PE —60: de Charneca a Rosãrio, em 

parceria corn os agentes pOblicos e privados. 

ci. Apoiar a execução de obras do sistema viãrio principal do rnunicipio: Viadutos da PE-60. Via 

Metrapolitana Sul, Via Expressa de ligaco entre a rotula das variantes da BR-101 e 0 Porto 

de Suape, duplicaçâo cia PE-28. 

e. Requalificar a Av. Laura Cavalcanti no bairro de Gaibu, em parceria corn agerites püblicos. 

f. Requalificar as ruas Vigario Joo Batista e AntOnio de Souza Lego, no Centro HistOrico do 

Cabo. em parceria corn agentes püblicos. 

g. Ampliar e revitalizar as calçadas e passeios püblicos meihorando a acessibilidade, em 

parceria corn agerlte.s póbiicos. 

h. Executar obras de revitalizaço de canals no Loteamento Cidade GarapU em parceria corn 

agentes püblir.os. 
I. Retificar e revestir as canais cia bacia do Caçari. 

1. Assegurar as obras de revestimento do canal da COHAB. 

Ic. Apoiar a iniciativa do Estado para implantaço do sisterna de esgotamento sanitário do 

municiplo. 

1. Executar obras de transposicâo dos canals do Garapu, Gaibu e Caçari. 

II - Fortalecer a legislaço urbanistica municipal e a gestäo estratégica. 

a. Elaborar o Piano Estratégico do Desenvolvirnento do Cabo de Santo Agostinho - Cabo 2030. 

b. Elaboraro Piano de Mobilidade Urbana/Transportes. 

c. Revisar a Código de Obras (Lei na  1.520/1989) e Posturas (Loin 0  1.521/1989) do niunicIpio. 

d. Elaborar projeto de captaçäo do recursos para criaçâo da Base Cartogrêflca municipal e do 
Cadastro Muitifinalltàrio. 

e. Elaharar a Plano Municipal de Saneamento Ambiental. 

lii - Promover a conservaçäo urbana e amblental. 

a. Ampliar a rnanutenç3o das pra 
	parques e jardins em todo o municIpio. 

b. Expandir as açôes tie arborizaç 
	

a area urbana. 

C. Exparidir a rode de iiuminaçâo 
	

ica na area urbana e rural. 

F dJ 
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d. Ampliar, reformar e manter prédlos e equiparnentos püblicos. 

e. Recuperar pontes em parceria corn agentes póblicos e privados. 

f. Assegurar insumos, máquinas, veiculos e equipamentos necessários a rnariutencâo. 

IV - Monitorar e prevenir desastres em areas de risco. 

a. Convocar agentes de defesa civil. 

b. MeIhorar o sistema de macro e micro drenagem em parceria corn agentes publicos e 

privados. 

rn. Executar obras de saneamento básico em areas de morros e encostas, em parceria corn 

agentes püblicos e privados. 

n. Executar obras de conteriçäo de encostas nas areas de alto risco e alta declividade, em 

parceria corn agentes pOblicos e privados. 

V - Valorizar o patrlmônio historico, natural e cultural, dentro de uma estratégla de conservação 

integrada. 

a. Elaborar e executar projeins do conservaco e preservaçäo do bens e imOveis histórir.os e 

culturais. em parceria corn agente pUblicos e privados. 

VI - Fortalecer a politica municipal de melo ambiente e controle urbano. 

a. Ampliar as açöes de educaço ambiental. 

b. Implantar nove Unidades de Conservaço, em parceria corn o Governo do Estada. 

c. Ampliar o Programa "Minha Praia Limpeza em toda a aria. 

d. Imp?antar o Horto Florestal destinado a produçào de espécies vegetais para recornposiçâo da 

flora nativa e arbnrizacio urbana. 

e. Ampliar a efetivo da Guarda Ambiental. 

f. Institucionalizar NUclea de Geoprocessarnento e lnforrnaçöes Municipais. 

VII - Fortalecer a polItica habitacional do municipio promovendo a reducâo do deficit habilaclonal 

e a regularlzaçâo fundiAria de habitaçöes de interesse social. 

a. Impiementar o Piano Local de Habitação de Interesse Social. 

b. Ampliar a Construcäo novas habitacôes de inreresse social dentro do Programa "Minha Casa 

Minha Vida". 

c. Ampliar a reularizacão urbanisrica e fundiária em areas cam acupaçäa de baixa renda. 

d. implantar a reguIarizaço fundiária da Vila Operária da Destilaria Central Presidente GetUlic 

Vargas, em parceria corn a Superintendencia de Patrimônio da Uniào; 

e. Urbanizar as assentamentos precários de Vila Nova, Novo Horizonte, Aurino Xavier, Nova Era 

e Manoel Vigia, em parceria corn agentes pábiicose privados. 

Vill - Fortalecer as açoes de prevençâo de acidentes e salvamento aquático nas praias. 

a. Implantar sistema do radio comunlcaçâo pa rasa lva vidas. 

b. Adquirir insumos, equipamentos e veiculos aquáticos € terrestres motorizados e nâo 

rnotorizados pan açóes de prevpçäo e salvarnento, em parceria corn agentes publicos e 

privados. 	 / 
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IX - Fortatecer e ampliar a estrutura administrativo-operacional da Defesa Social na prevencào a 

violéncia e a crlmtnalidade. 

a. Arnpliar o sistema do segurança via monitoramento por camera. 

b. Adquirir insumos e equipamentos de segurança püblica. 

C. Con5truir, reformar 0 manter a sede do Comando da Guarda Municipal, em parceria corn 

agentes püblicos e privados. 

d. Construir academia da Guarda, ern parceria corn agentes püblicos e privados. 

e. Expandir sisterna de radio de cornunicaçäo digital. 

1. Implantar e arnpliar a sistema de ronda escolar. 

g. Ampilaro Prograrna Patrulba daCidade. 

X - Fortalecer a gest5o e a flscallzacão de translto e transportes. 

a. Implantar a bilhetagem eletrontca para o transporte püblico municipal. 

b. implaritar Areas de estacianamento rotativo no rnuniclpio. 

c. Adquirir, irnplantar ecjuipamentos de fiscaIlzaco de transito metrológico e nâo metralOgico, 

em parceria corn agentes pUblicos e privados. 

Art. 59  As prioridades e meta-, apresentadas nos artigos 32 e 49  teräo precedéncia na alocacão de 

recursos da Lei Orcarncntäria de 2013. 

CAPITULO Ill 

DA ESTRUTURA E QRGANIZAçAO DO ORAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 62  Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I. programa, instrumento de organizaço da açäo governamental visando a concretização dos 

objetivos pretendidos, sendo mensurada par indicadores estabelecldos no Piano Plurianual; 

ii. projeto, instrumento de programação para alcancar a objetivo de urn prograrna, envolvendo 

urn conjunto de operacöes, limitadas no tempo, das quals resulta urn produto que concorre para a 

expansão ou aperfeiçoamento da açäo tie governo; 

III. attvidade, instrumento tie programaçio para alcancar o objetivo de urn programa, 
envolvendo urn conjunto de operacôes que se realizam de rnodo continuo e permanente, das 

quais resulta urn produto necessArio a rnanutençäo da açio tie gaverno; 

IV. operacio especial, despesas que näo contribuern para a manutenço, expansäo Cu 

aperfeiçoarnento das açöes de governo. das quals nâo resulta urn produto. e não geram 

contraprestaço direta sob a forma de bens au serviços; e 

V. açäo, menor nivel de categoria tie programaço, decorrente do desdobramento do projeto, 

atividade ou operacäo especial, utilizada, principalmente, para especificar as respectivas metaL 

§ 12  As categorias tie programacão tie que trata esta Lei, sero identificadas no Projeto de Lei 

OrçamentAria do 2013 e na respectiva Lei. bern come nos créditos adicionais, par prograrnas e 

respectivos prajetos, atividades ou operacôes especiais desdobrados em acäes, corn indicaço, 

quando for o caso, da unidade tie medida e da eta fisica. 
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§ 22  A unidade de medida e a meta fisica a que se refere o § 1 2  deste artigo deveräo ser as mesmas 

especificadas para cada acão constante da Lei de Reviso do Piano Plurianual 2010-2013, referente 

ao exerc IC 10 de 2013. 

§ 39 Cada programa identificará as projetos, atividades ou operaçôes especiais necessários para 
atingir as SCU5 objetivos, especificando as respectivos valores, bern coma as unidades orçamentárias 

responsáveis par stia realizacäo. 

§ fl Cada projeto, atividade e operacão especial identificarà a funço e a subfuncào as quais se 

vinculam. codificadas na forma do ariexo que integra a Portaria nQ 42, de 14 de abril de 1999, do 

Ministério do Orçamento e Gestho. 

§ 59 A funçäo e a subfunco deveräo evidenciar as areas de atuaco gavernamental, mesmo clue a 

atuaço se dé mediarite a transferéncia de recursos a entidade privada. 

§ 62 Cada ação, além de especificar as respectivas unidades de medida e meta fisica, indicará a sua 

locallzaçäo fisica, integral ou parcial, na padendo haver alteração da finalidade estabelecida para a 

referida categoria. 

Art. 72  0 Orçamento Fiscal dlscrirninará a despesa par unidade orçamentária, detalhada par 

categoria de prcagramação ate o 5eu menor nlvel, corn suas respectivas dotaçôes, especificando o 

grupa de natureza da despesa, a madalidade de apiicaçãoe a fonte de recursos. 

§ 12 As unidades orçamentárlas, a menar nivel da classificacäo institucional. serâa agrupadas em 
Orgâos orcamentãrios, entendidos estes coma as de malor nivel da referida classiuicaçäo. 

§ 22 Os grupos de riatureza da despesa constituem agregacào de elementos de despesa de mesmas 

caracteristicas quanta aa objeta de gasto, conhorme a seguinte discriminaçâo: 

Grupo 1 - pessoal e encargos socials; 

Grupo 2 - juros e encargos da divida; 

Grupo 3 - outras despesas correntes; 

Grupo 4- investimentos; 

Grupa 5- irwersôes financeiras; 

Grupo 6 - amortizaço da dIvida; e 

Grupo 9 - reserva de contingéncia. 

§ 32 A modalidade de aplicaçâo destina-se a Indicar se as recursos seräo aplicados: 

diretamente, pela unidade detentora do crédito orça men tária ou, mediante descentraiizacão de 

credito orçamentãrio, par outro OrgAo ou entidade integrante do Orcamento Fiscal; ou 

II. indiretamente, mediante transferéncias financeiras: 

a) as outras esteras de governo, seus Orgàos, fundos ou entidacies; ou 

b) as entidades privafl8s sem fins lucrativos. 
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§ 42 A especificaçâo da modalidade de quo trata a parâgrafo anterior, observará a seguinte 

detaihamento: 

governo federal —20; 

Ii. governo estadual —30; 

Ill. apllcacio de recursos de fundo a fundo em açães e serviços de saüde reterente aos restos a 

pagar cancelados ou prescritos, de quo tratam as 1§ l ° e V do art. 24 da Lei Complementar ng 

141, do 2012. -45 

IV. apIicaço de recursos do fundo a fundo em acOes e seMços de saUde referente a diterenca 

aplicada em exercicios anteriores, de que trata o art. 25 da Lei Complementar nQ 141, 

de 2012. —46 

V. entidade privada sem fins lucrativos —50; 

VI. aplicaçâo direta - 90; ou 

VII. aplicaçào direta decorrente de operaço entre Orgàos, fundos e entidades 

integrantes do Orçamento Fiscal —91. 

§ 59 As fontes de recursos destinam-se a indicar a origem das receitas que financiaro as despesas 

previstas na Lei Orcarnentária, destacando as recursos ordinaries que sâo aqueles arrecadados polo 

Tesauro Municipal, as receitas proprias diretamente arrecadadas pelas entidades supervislonadas e 

as receitas pravenientes de convénios e operacöes de crédito. 

§ 62  A especificaçäo das fontes de recursos de que trata o parágrafo anterior, observarâ a seguinte 

detaiharnento: 

I. 	recursos ordináriosnäo destinadosa cantrapartidas -01; 

H. recursos de convénias da administraço direta -02: 

III. recursos do operaçâes de crédito da admlnistracâo direta -03; 

IV. recursos do FNDE —04; 

V. recursos do salãrio-educaçäo - 05; 

VI. recursos compiementares do FUNDEB —06; 

VII. recursos ordinârios destinados a contrapartidas -07; 

VIII. recursos do FUNDEB —09; 

IX. recursos próprios das entidades supervisionadas -41; 

X. recursos de canvenios das entidades supervisionadas -42; 

XI. recursos do operaçöes de crédito das entidades supervlsionadas —43; 

XII. recursos fundo a (undo do FNAS —44; 

XIII. recursas fundo a fundo do FNS —45; e 

XIV. recursos proprios das entidades supervisionadas destlnados a contrapartidas -47 

Art. 82 0 Orcarnento Fiscal campreenderá a programacâo e abrangeräo todas as receitas e despesas 

dos Poderes Legislativo e Executive, autarquias, fundos e enadades integrantes do Fader Executive. 

Art. 920 Orçamento Fiscal será apresentado em conformidade corn a Lei Federal n2 4.320, de 17 do 

marco do 1964, e demaisd9terminaçöes legais sabre a matéria, bern como corn as dispasitivos 

constantes da presente lei. a,botando na sua estrutura a classificaçäo cia receita e da despesa quanta 
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3 sua naturela e a classificacäo funcional cia despesa orçamentária atualizadas. de acordo corn as 

disposiçóes técnico-Iegais contidas no legislacão em vigor. 

Art.10 A proposta orçarnentéria que o Poder Executivo encarninhará a Câmara Municipal, no prazo 

previsto no art. 124. § V. incisos I a IV cia Constitulço do Estado de Pernambuco, corn a redaçäo 

dada pela ernenda constitucional estadual ri 9  31, de 02 de julho de 2008, será constitulda de: 

I. Mensagern; 

II. Projeto de Lei Orçarnentária Anual, coma seguinte cornposiçâo: 

a) texta cia Lei; 

b) quadros orçamentárlos consolidados; 

c) anexo do Orçarnento Fiscal, discriminando a receita e a despesa no forma definida nesta 

Lei; 

ci) discriminaçoda IeglsIaço cia receita referenteao Orçarnento Fiscal; 

e) inforrnacôes complernentares. 

Parágrafo Unico. 0 Projeto de Lei Orçarnentária de que trata o inciso II deste artigo conterã: 

I. evoluçâo do receita do Tesouro; 

II. evolucào da despesa do Tesouro; 

III. dernonstrativo do receita e despesa, segundo as categorias econOmicas e as fontes dos recursos; 

IV. consolidaçäo do receita por fontes, segundo os principais titulos; 

V. resumo geral cia despesa porfonte dos recursose grupos de natureza dedespesa; 

VI. especificaço do receita par categorlas econômicas e origern dos recursos; 

VII. dernonstrativos cia despesa por funçôes; subtuncôes; prograrnas; projetos; atividades; 

operaçôes especiais; categorias econômicas; grupos de natureza cia despesa e modalidades de 

aplicaçâo, de acordo corn as respectivas fontes de recursos; 

VIII. dernonstrativo do despesa por Poder c Orgao, conlorme as fontes dos recursos e grupos de 

riatureza do despesa; 

IX. investimentos consolidados; 

X. dernonstrativo do vinculacão dos recursos destinados a rnanutenção e ao desenvolvimento do 

ensino; 

XI. demonstrativo cia vinculação dos recursos destinados ao Fundo de Manutericão e 

Desenvolvimento da Educacâo Básica e de Valorizaçâo dos Proflssionais da Fducaçäo - FUNDEB; 

XII. demonstrativo cia apticaçäo dos recursos de cornplementaçâo do FIJNDEB; 

XIII. demonstrativo cia vinculação dos recursos destlnados ao financlamento das açäes e serviços 

ptthlicos de saüde; e 

XIV. Quadro de Detalhamento de Despesas do Orcarnento Criança e Adolescente - ODDOCA. 

CAPITULo IV 

DAS DIRETRIZES PARA A aABORAcAO E EXECUcAO DO ORAMENTO DO MUNICIPIO 

E SUAS ALTERAcOES 

Art 11. A Mensagern que encaminhar a Proposta Orçamentària a CSmara Municipal evidenciara a 

situação observada em/elaçäoaos lirnites a que se referem a inciso III, do artigo 19 e a Inciso III, do 

artigo 20 do Lei Corr mentar Federal n2 101, de 04 de maio de 2000. 
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Art. 12. A proposta orçamentária do Poder legislativa pars 2013 será elaborada de acordo corn as 

parâmetros e diretrizes estabelecidas nests Lei e em consonSncia corn Os limites fixados pela Emenda 

Constitucianal Federal n 9  58, de 23 de setembro de 2009, devendo ser encaminhada ate io de 

setembro de 2012, a Secretaria Municipal de Ptanejarnento e Melo Ambiente, pars efeito de 

consolidaço do projeto de lei, conforme determinaço do art. 124. § 1, incso V do Constituição do 

Estado de Pernambuco de 1989, corn a redaço dada pela emenda constltucional n31/2008. 

Parágrafo Unico: A despesa autorizada pars 0 Poder legislativo no projeto de lei orcamentária de 

2013, a ser encaminhado a Camara Municipal ate 05 de outubro de 2012, terâ a sua execuço 

condicionada so valor da receita efetivamente arrecada ate o final do exercicia de 2012, conforme 

determine a Emenda Constitucional Federal n 958/2009, a que se refere o caput. 

Art. 13. A prograrnaçãa orçarnentária pan a exerctclo de 2013 contemplará Os prograrnas 

estabelecidos pela Lei de Reviso do Piano Plurianual 2010-2013 pars a referido exercIcio, 

compatibilizando-os corn as niveis tie receita e despesa preconizados nos metas fiscais, constantes 

do Anexo I do presente Lei. 

Art 14. A elaboracâo do projeto, a aprovação e a execucão do Lei Orçarnentária tie 2013 e de 

créditos adicionais doverâo ser realizadas de acordo corn a princlpio do publicidade, promovendo-se 
a transparéncia do gestâo fiscal e permitindo-se a arnplo acesso do sociedade a todas as inforrnaçôes 

relativas a cada uma dessas eta pas. 

§ 12 Serâo divulgadas no internet pela Poder Executivo: 

I. o Prajeto de Lei Orcamentária de 2013, inclusive ern versâa simplificada, seus anexos e as 

intormaçôes complementares: 

1. a Lei Orçamentária tie 2013 e seus anexos. 

V Os Poderes Legislativo e Executivo realizarä audièncias pbIicas corn a finalidade de estimular a 

participaçào popular no debate e aprimoramento do Projeto de Lei Orçarnentária, conforme disposto 

no Parágrafo Unico do art. 48, do Lei Complernentar nQ 10112000. 

§ 394 elaboracâo e a execuçäo do Orçarnento Fiscal deverâo abedecer a diretriz de reduço dos 

desigualdades regionais, de genera, raca e etnia. 

Art. 15. A alocacäo dos créditos orçamentárias será felts diretamente a unidade arçamentária 

responsável pela execuço ties açbes correspondentes, ficando proibida a inclusào, no lei 

orcamentária, de unidade transferidora de recursos pars entidades supervislonadas, bern coma a 

consignacäo de recursas a titulo de transferencia pars unidades orcarnentárias integrantes do 

Orcamento, de acordo corn a art. 72  do Portaria Interminlsterial STN/SOF n2 163, de 04 de maic de 

2001. 

§ 12 Desde quo obsen'adas as vedacoes contidas no art. 128. inciso I, do Conthtuiço Estadual, fica 

facultada a descentralizaçào de créditos orçamentárias, mediante destaque, nos termos em que for 

regulamentado por Decreto do Poder Executivo, pare execução tie açôes de responsabilidade do 

unidade orçamentária descentralizadora. 

§ 22 Entende-se por descentralização de crédltos orçarnentários a execuçäa tie acäes orçamentárlas 
em que o Orgào d,ga a outro orgo püblico a atribuiçäo pars a reallzacäo de açöes constantes do 

seu programa e abalho. 

II.' 	c j f" 	 8:40 



Ar 
	

ax  

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

* 39 As operaçöes entre orgãos, fundos e entidades previstos no Orçamento, ressalvados o disposto 
no § 1, deste artigo, serão executadas, obrigatoriamente, por melo de empenho, liquidaçäo e 
pagamento, nos termos da Lei n 2  4.320, de 17 de marco de 1964, utllizando-se a modalidade de 
apticacäo a que se refere a art. 6, § 49, inciso V, desta Lei. 

- 	 Art. 16. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a aIocaço dos recursos na Lei 
Qrcamentária e em seus créditos adicionais, bern coma a respectiva execução, seräo feitas de forma 
a propiclar a controle dos custos cias açöes e a avaliaço dos resultados dos programas de governo. 

Art. 17. A incIuso ou a alteraço de grupo de natureza de despesa em projeto, atMdade ou 
operação especial, contemplados na Lei Orcamentária e em seus créditos adicionais, será feita 
rnediante a abertura de crédito suplementar, atraves de Decreto do Poder Executivo. respeltados os 
objetivos dos mesmos. 

Art. 18. As fontes de recursos e as modatidades de aplicaçâo aprovadas na Lei Orçamentária e em 
seus créditos adicionals poderäo ser moduficadas, justificadamente, para atender as necessidade5 de 

execucão, através de portarla do Secretário Executivo de Finanças e Arrecadacâo, respeitadas as 
disposiçoes legais especificas no que se refere a vinculaçk de fontes de recursos. 

Paragrafo Unico. As modiflcaçôes de fontes de recursos e de modalidacles de aplicac3o a que se 
refere o ccput no s5o corsideradas créditos adicionais. 

Art. 19. Nas autorizaçöes e aberturas de créditos adidonais, alem dos recursos Indicados no § 12 do 

art. 43 da Lei n94.320, de 17 de marco de 1964, para cobertura das respectivas despesas, considerar- 
se-äo os resultantes de convénios celebrados ou reativados durante Os exercicios de 2012 e 2013 e 

-. 	 näo computados na receita prevista na Lei Orçamentárla de 2013. 

Art. 20. Os creditos suplementares que se destinarem ao reforço das dotacôes do grupo de pessoal e 
encargos sociais e aqueles gue apresentarern como fonte de financiamento recursos proveniente de 
canvènlos a fundo perdida, será aberto através de Decreto do Poder Executivo, e não serk 
computados nos limites estabelecidos na Lei Orcamentária para abertura de créditos adicionais. 

Art. 21. A reabertura de créditos especials e extraordinários será efetivada, quando necessária. 
mediante Decreto do Poder Executivo. 

Art. 22. Na programação da despesa nâo poderão ser inciuldos recursos: 

I. para o pagamento, a qualguer tftuio, a seMdor, da ativa, da administraflo direta e indireta, por 

serviços prestados, inclusive a titula de consuitoria, assisténcia técnica ou asserneihados, a conta 

de quai5quer fontes de recursos, ressalvadas as situaçöes previstas no Inciso XVI, do art. 37, da 

Constituiçäo Federal, ou autorizadas par IeglsIaçSo especifica;, 

II. para 0 pagamento, a quaiquer titulo, a empresas privadas que tenha em seu quadro socletário 
servidor pUblico da ativa, cia adminlstraçio direta e Indireta, par serviços prestados, inclusive 
consuitorla, assisténcia técnica ou assemeihados: 

III. destinados a clubes e associaçöes de agentes publlcos ou quaisquer outras entidades congèneres. 
excetuadas: 
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a) as creches; 

b) as escolas para o atendimento pre-escolar; e. 

c) as associaçöes ou quaisquer entidades congéneres, para capacitaço de servidores 

pUblicos. 

- 	 § 

 

22  0 disposto no inciso I, deste artgo, n3o se aplica a instrutores de progranias de trelnamento de 
recursos hurnanos, bern como ao servidor que se encontre em Ilcença sem remufleracO pan tratar 
de interesse particular. 

§ 22 C) disposto nos incisos I e II deste artigo aplica-se também acs pagamentos a conta de recursas 
provenientes de convenios, acordos, ajustes ou instrurnentos congeneres, firmados corn 6rg8os ou 
entidades de direito pUbllco. 

- 	 Art. 23. Além da observância das prioridades fuxadas nos termos dos arts. 3 12  e 49,  desta Lei, a Projeto 

e a Lei Orçarnentária de 2013 e seus créditos especials observados o dlsposto no art. 45, da Lei 
Complementar n9 101, de 2000, somente lncluiräo projetos novos se tiverem sido adequadamente 
contemplados todos os projetos em andamento, e desde que baja compatibilidade corn 0 Piano 

- 	 Plurianual. 

Parágrafo Unlco. Seräo entendidos corno projetos em andamento aqueles cuja execucâo financeira 
ate 31 de julho de 2013, ultrapassar 20% (vinte por cento) do scu custo total estirnado. 

Art. 24. A Lei Orçarnentária conterá reserva de contingéncia, formada excluslvamente corn recursos 
do Tesauro - Recursos ordinarios, em montante equivalente a 1% (urn por cento) da recelta corrente 
liquids. 

§ 12 No será considerada, pars as eleitos do coput, a eventual reserva a conta de receitas 

vinculadas e de receitas proprlas diretamente arrecadadas dos fundos e das entidades da 
- 	 administraçâo indireta. 

§ 22 Na hipOtese de nâo utilizaçâo da reserva de contingéncia nos fins previstos no art. 59,  inclso Ill, 

alinea "b", da Lei Complementar Federal ng 101, de 04 de maio de 2000, ate 31 de agosto de 2013, a 
dotaco correspondente somente poderá ser usada para abertura de créciitos adiclonais. 

Secáo I 
Das Transferénclas pare o Setor Privado 

Art. 25. E vedada a destinação de recursos a titulo de subvençöes socials pare entidades privadas, 
ressalvadas aquelas sem fins lucrativos, que exerçarn atividades de natureza contlnuada nas areas de 
cultura, assisténcia social, saOde e educaço, observado a disposto no art. 16 da Lei nS 4.320, de 
1964, e que preencharn uma das segulntes condiçôes: 

I. tenham certlficaçäo de entidade beneficente de assisténcia social corn a finaildade de prestação 
de serviços nas areas de saüde, educacâa ou assisténcia social, nos termos da Lei n2 12.101, de 27 
de novembro de 2009; ou. 

- 	 II. sejam quallficadas corno Organizaço da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, corn ternio 
de parceria firmado corn o Poder PUblico, de acordo corn a Lei 0 9.790, de 23 de marco de 1999. 
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Art. 26. A transferencia tie recursos a titulo tie auxilios a entidades privadas sem fins Iucrativos, 

previstos no art. 12, § 6, da Lei n 9  4.320/ 1964, sornente podera ser reallzada desde que sejam: 

I. tie atendimento direto e gratulto ao pUblico e voltaclas para a educação especial, ou 

representativa da cornunidade escolar das escolas pUblicas estaduais e municipals da educação 

básica ou, ainda, unidades mantidas pela Campanha Naclonal de Escolas da Comunidade - CNEC; 

II voltadas a acäes tie saüde e tie atendimento direto e gratuito ao pUblico, inclusive a assisténcia a 

portadores tie DST/AIDS, que sejam certificadas coma entidades beneticentes de assisténcla 

social par argâo competente da area de saüde, nos termos da Lei n 2  12.101, de 27 de novembro 

tie 2009; 

Ill. consórcias pUblicos, legalmente Instituldos; 

IV. qualificadas coma Organizaço da Sociedade Civil tie Interesse Püblico - OSCIP, corn ternio tie 

parceria firmado corn a Poder Püblico, tie acordo corn a Lei ri 9  9.790, tie 1999; 

V. gualificadas ou registradas e credenciadas como instituicôes tie apoio ao desenvolviniento da 

pesquisa cientIfica e tecnolOgica corn contrato tie gestâo firmado corn Orgäos póblicos; 

VI. qualificadas para o desenvolvirrento tie atividades esportivas que contribuarn para a 

capacitação de atletas tie alto rendirnento nas modalidades olimpicas e paraolirnpicas, desde 

que formalizado instrumento jLiridico adequado que garanta a disponiblllzacão do espaço 

esportivo implantado para a desenvalvimento de prograrnas governamentais, e derronstrada, 

pelo órgäo concedente, a necessidade tie tal destinaçk e sua imprescindibilidade, oportunidade 

e importância para o setor pUblico; 

VII. voltadas, na area de assisténcia social, ao atendimento direto e gratulto tie pessoas 

portadoras tie deficiência; 

VIII. voltadas diretamente as atividades de coleta e processamento tie material reciclável, desde que 

constituidas sob a forma tie associaçôes ou cooperativas integradas por pessoas em sltuacâa de 
risco social, na forma prevista em regulaniento do Poder Executivo, cabendo ao Orgo 

concedente aprovar as condlçäes pam a aplicaç3o dos recursos; 

IX. voltadas ao atendimento tie pessoas carentes em situaço de risco social ou diretamente 

alcançadas por prograrnas e açôes tie combate a pabreza e tie geracäo de trabaiho e renda, nos 

casos em que ficar demonstrada que a entidade privada tern methores condiçôes que a Poder 

Püblico local para o desenvolvirnento das açôes pretendidas, devidamente justificado pelo orgâo 

concedente responsável; e. 

X. de atendimento direto e gratuito de crianças e idosos, certificado coma entidade beneficente de 

assistència social, nos termos da Lei nQ 12.101, de 27 de novernbra tie 2009. 

Art. 27. Sem prejuizo das disposiçôes contidas nos artlgos 24 e 25. desta Lei, a destinacäo de recursos 

a entidades privadas sen fins lucrativos dependerá ainda tie: 

I. apresentaçâo da documentacãa e do Termo de Exarne tie Prestaçâo tie Contas, observando-se a 

conformidade do disposto na Lei Municipal n2 2.065 tie 14103/2003, no Decreto Municipal 

nQ 024 tie 28/02/2007 e nas Resoluçôes CGM nQ  009 tie 15/07/2008 e ng 011 do 15/09/2008, 

para as transferénclas de recu Os 5 entidades privadas sem fins lucrativos, através de 

subvençöese auxilios; 	
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II. apllcaçäo de recursos de capital exclusivamente para aquisiçäo e instalaçào de equipamentos, 

obras de adequaçào fisica necessárias a instalaçâo de equipamenlas, ou para aquisiçâo de 

material permanente; 

Ill. identificaçâo do beneficiário e do valor transferido no respectivo convEnio ou instrumento 

congenere; 

IV. comprovaça pela entidade da regularidade do mandato de sua diretorla. alem da comprovaçio 

da alividade nos ültirnos 3 (três) anos, par rneio da declaraço de funcionamento regular da 

entidade beneficiária, inclusive corn inscriço no CNPJ, emitida no exerciclo corrente, por 3 

(três) autoridades locals sob as penas dalei: 

V. execuço na modalidade de aplicaço 50— Entldade Privada sern Fins Lucrativos; 

VI. compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadio, par meio da internet cu, na 

sua falta, em sua sede, consufta ao extrato do convenio ou outro instrumento utilizado, 

conterido, pelo rnenas, o objeto.. a finalidade e o detaihamento da aplicaçäo dos recursos; 

VII. apresentaçào da prestaçâo de contas de recursos anteriorrnente recebidos, nos prazos e 

condiçôes fixados na legislaç5o, lnexistência de prestaco de contas rejeitada e pendéncia de 

aprovaço de no mäxirno duas prestaçöes; 

VIII. clausula de reversâo patrimonial, válida ate a depreclaçäo integral do bern ou a amortizacao do 

investimento, constituindo garantla real ern favor da concedente ern rnontante equivalente aos 

recursos de capital destinados a entidade, cuja execuço ocorrerä quando se verificar desvio de 

finalidade ou aplicaçâo Irregular dos recursos; 

IX. manifestacäo prévia e expressa do setor técnico e da as5e5soria juridica do 6rg3o concedente 

sabre a adequacâo dos convénios e instrumentos corigéneres as normas afetas a rnatéria; 

X. manutençäo de escrituraçäo coritâbil regular. 

§ 19 A determinacäo contida no Inciso II, deste artigo no se aplica aos recursos alocados para 
programas habitaclonais, conforme previsâa ern Iegislaçâo especifica, em acôes voltadas a viabilizar 

o acesso a moradia, bern corno elevar padrOes de habitabilidade e de qualidade de vida de familias 

de baixa renda. 

§ 22 A destinação de recursos a entidade privada no será perrnitida nos casos ern que agente 

politico dos Poderes Legislativo e Executivo, tanto quanto dirigente de Orgo ou entidade da 

administraço p(ihlica, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, 

bern coma parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau, seja integrante de 

scu quadra dirigente, salvo se a nomeação decorrer de imposiço legal. 

§ 32 0 disposto nos incisos IV e X no se aplica as entidades beneficiárias de que trata a inciso VIII, do 

art. 25, desta Lei. 

Art. 28. As entidades privadas bençficiadas corn recursos pCiblico5 a qualquer titulo submeter-se-go 

a fiscalizaço do Poder POblico, co r a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos 

Para os quais receberam as recursos.\ 	 z. 2 
A. 
1% 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIçOE$ RELA11VAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. A Lei Orçamertaria para 2013 prograrnará as despesas corn pessoal ativo e inativo da 
administraçâo direta e indireta e seus encargos saclais dos Poderes Leglslativo e Executivo 
Municipais, obedecendo aos lirnites e dernais disposiçôes dos artigos 18 e 19. da Lei Complerrientar 
Federal ng 101/2000. 

- 	 § 12 As despesas decorrentes da irnplantacäo de piano de cargos, carreiras e vencimentos e do 
aumento do quantitativo de pessoal resultante de concursos pUbilcos, sujeitar-se-äo as disposicöes 

- 	 docaput. 

22 Na definicão do montante de recursas para a Programaçâo Orçamentäria Anual do Poder 
- 	 Legislativo, sera observado a disposto no irciso Ill, do art. 20, da Lei Complementar Federal n 2 

 101/2000. 

- 	 § 32 Os recursos de que trata a § 22 corresponde àqueles financiadas pela TMReceita Corrente 
LIquida", assim definida conforrne o Inciso IV, do art. 2, da Lei Complementar Federal nQ 101/2000. 

Art. 30. A politica salarial para os servidores ativos e Inativos da administraçâo direta e indireta do 
Municipio será objeto de negociaçäo corn as órgos representativos da classe, formallzada através 

de atos e instrurnentos normativos préprios, submetido5 a aprovaçäo da Cârnara Municipal, nor 

termos da legisiaço em vigor. 

- 	 Parágrafo (Jnico. Os reajustes de vencimentos a dernais vantagens que venham beneficlar os 
-. 	 servidores municipais sero concedidos de acorda corn as determinacöes da poiftica de pessoal € 

aprovados pela Cârnara Municipal através de instrumentos legais especificos, observando-se a data 
base de 12 de rnarço. 

Art. 31. As despesas corn pessoal ativo e inativo no poderâo exceder os limites fixados nos artigos 
19,20 e 71 da Lei Carnplementar Federal n2 101/2000. 

- 	 Art. 32. A politica de pessoal dos servidores ativas e inativos poderã ser revisada através de Piano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCV, respeitadas as exigéncias da Lei Complernentar Federal n 2 

 101/2000. 

- 	 Art. 33. 0 Poder Executivo flea autorizado a incluir no orcamento 2013 dotaçöes necessarlas a 

- 	 realizaço de concursas pUblicos para provimentos dos cargos efetivos vagos existentes, que viereni 

- 	 a vagar ou que forem criados na vigéncia desta Lei e a realizar contrataço temporária par 
excepclonal Interesse pObllco, no âmbito da administrac5o direta au indireta municipal, nos termas 
da Lei Orgânica do Cabo de Santo Agostlnho e de Lei ordinária pertinente. 

Seçäo I 
Do Regime PróprlD de Previdéncia 

Art. 34. 0 Regime Próprio de Previdéncia dos Servidores do Municiplo do Cabo de Santo Agostinho, 
• reestruturado atravEs da Lei Municipal n2 2.273, de 27 de setembro de 2005, tern por finalldade 

assegurar a concesso de aposentadorlas, auxIllo doença, salário maternidade e salãria farnilla para 
Os S€US seguradas e pensapar mor e auxllia recIuso para os dependentes. 
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§ 12 Os servidores subrneter-se-ã a forma prescrita pelo paragrafo ünico, do art. 27, capitulo II, do 

Piano de Beneficios, e do art. 40, secäo VII do saiário-maternldade, ambos da Lei Municipal fl9 

2.273/2005. 

§ 22 0 regime de financiamento do CABOPREV é rnisto, conlorme a disposto no art. 93 da Lei 
Municipal n2 2.273/2005, sendo de: 

I. repartlçäo simples, para as servidores que ingressaram no serviço püblico municipal ate o inicio 
da vigéncia dessa Let 

II. capltallzacäo, para as servidores que vierem a ser adrnitidos, na forma da legislacäo vigente, apos 
o inicio da vigéncia da referida Lei. 

§32 0 Conselho de Administraço da Previdéncia terá como uma de suas competéncias, aprovar a 
proposta orçamentária anual, bern como suas respectivas alteraçöes, elaborada pela Diretoria 

Executiva do CABOPREV. 

- 	 § 42 Na aualidade de Gestor do lnstituto de Previdencia dos Servidores do Munlclplo do Cabo de 
Santo Agostinho compete ao Diretor Presidente elaborar a proposta orçamentária anual, bern como 
suas aIteraçöes. 

§ 52 De acordo corn o art. 109 da Lei Municipal n2 2.273/2005, o processo orçarnentárlo do 
CABOPREV submeter-se-A a forma prescrita pelo art. 107 e seguintes da Lei Federal ri2 4,320, de 17 

de marco de 1964. 

§ 62 Obrigatoriamente para fazer face ao cumprimento dos ditames estabelecidos pelo Ministério da 
Previdência Social, a classificaço contabIi obedecera ao Piano de Contas da Portarla MPS nQ 
916/2003, bern como as alteraçöes contidas nas Portarias STN n 2s 406 e 407, ambas de 20 de Junho 

de 2011. 

§ 72 0 Poder Executivo fart constar na Lei Orcamentária Anual dotacäo orçamentária necessäria ao 
curnprirnento do aporte extraordinárlo indicado pelas reavaliaçôes atuarlais dos pianos de beneficios 
do Sistema de Previdència Municipal, devidamente aprovados pelo Conselho de Adrninlstraçâo da 
Previdéncia. 

CAPITULO VI 

OAS olsPoslcOEs SOME ALTERAçOES NA LEGISLAcAO TRIBUTARIA DO MUNICIPIO 

Art 35. A crlacâo e a modiflcaç3o de incentivo au benefIcio fiscal e financeiro, relaclonado corn 
-. 	 tributos municipals, dependerão de Lei, atendendo as diretrizes de politica fiscal e desenvolvirnento 

do MunicIpio e as disposicôes contidas no art. 14 da Lei Compiernentar Federal n 9  101/2000. 

Parágrafo Unlco: Para as efeitos deste artigo, o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, 

projeto de lei especifica, dispondo sabre incentivo ou beneflcio fiscal e financeiro acornpanhado de 
estimativa e compensaçäo da renüncia da receita, de que trata o inciso V. do § 22, do art. 42,  da Lei 

Compiementar Federal n2  101/2000. 

Art. 36. As aiteraçôes na legislaçâo tributárla municipal tero as seguintes objetivos: 

- combater a sonegação e a 

Ii - combater as iniciativas de 
	

fiscais, sern correspondentes contrapartidas; 
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III - adequar as bases de cálc.ulo dos tributos a real capacidade contributiva e a promoço da justiça 

fiscal. deste que subrnetidas a aprovaçäo do Poder Legislativo Municipal; 

IV - simplificar a cuniprimento das obrigacôes tributárias por parte dos contrlbuintes; 

V - revisar a politica pan as micro e pequenas empresas do municIpia; 

VI - atualizar a planta generica de valores de terreno e a tabela de preços de construcäo. 

CAPITULO VII 

DAS OUTRAS OISPOSIçOES 

Art. 37. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual OU 305 projetos que a modlfiquern, 

somente poderäo ser aprovadas caso atendam as disposiçoes coritidas no art. 127, § 39, da 

Constituição Estadual e no art. 85, § 2, incisos I. II e III, da Lei Orgânica do Municiplo. 

§ 12 Tendo em vista que a Emenda Constituclonal Estadual n 2  31. de 02 de juiho de 2008, 

estabeleceu a mesmo prazo para encarninharnento dos Projetos de Lei de Revisão do Piano 

Plurianual e da Lei Orçamentária Anual ao Poder Legisiativo, e considerando que, apesar de 

conterem os mesmos prograrnas de trabalho, metas e valores, so Projetos distintos, a cada emenda 

proposta a urn destes Projetos, deverá corresponder uma emenda igual, a ser apresentada ao autro 
Projeto de Lei. 

§ 2 9  As ernendas ao Projeto de Lei Orçarnentária e 80 Projeto de Lei do Piano Plurianual deveräo 

canter: 

I. exposico de ruotivos que justifiquern a proposiçO d  emenda; 

H. no caso das emendas de valor, indicação expressa dos Orgäos, unidades orcamentirias, funçöes, 

subfuncoes, programas. projetosfatividades  /operacôes especiais e das açôes objeto da emenda 

proposta, bern como o montante das despesas que seräo acrescidas; 

III. no caso das ernendas de valor, indicaço expressa dos Orgäos, unidades orçamentárias, funcöes, 

subfunçöes, programas, projetos/atividades/operacOes especials e das açôes objeto da emenda 

proposta, bern corno a montante das despesas que serâo anuladas; 

IV. indicaço expressa, valor e, quando couber, quantificaçãa das açöes que forem inciuldas ou 

alteradas. 

§ 39 As emendas ao Prajeto de Lei Orçamentária e ao Projeto de lei do PPA no podero utilizar 

coma fonte de financiamento a anuIaço de recursas provenlentes tie convénios, operacbes de 
crédito e respectivas contrapartidas, bern conio de dotaçôes relativas a despesas de pessoal, 

encargos sociais e corn o pagamento da divida. 

§ 42 A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo determinará o arquivamento 

da emenda. 

Art. 38. Todas as receitas realizadas pelos Orgãas, fundos e demais entidades integrantes do 

Orçamento Fiscal, inclusive as diretamente arrecadadas, serào devidamente classificadas e 

contabilizadas no môs ern que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 39. A programacâo financeira C '  cranagrama de execuçäo mensal de desembolso serâa 

estabelecidos pelo Poder Executivo, atefrO (trinta) dias apos a publicaç3o da Lei Orçamentária. 

23 40 At 	
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Parágrafo Unico. Us recursos legalmente vinculados a finalidade espec(fica serâo utilizados 

exclusivamente para atender ao objeto de sua vincuIaco, ainda que em exercicio diverso daquele 

em que acorrer a ingresso. 

Art. 40. São vedados quaisquer procedlmentos pelos ordenadores de despesas que viabilizem a 

execuçäo de despesas sem camprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentãria. 

Parágrafo Unlco. A contabilidade registrará os atos e fatos relatives a gestâo orçamentária-financelra 

efetivarnente ocorrido, sem prejuizo das responsabilidades e providéncias derivadas da 

inobservância do coout. 

Art. 41. Para efeito do que dispöe a art. 16, § 39, da Lei Complementar Federal n 9  101, de 04 de maio 

de 2000, o art. 100, § 32, da Constituiço Federal eo art. 78 do Mo das Disposicbes Canstituclonai5 

Transitórias, corn a redação dada pela Emenda Constitucional nQ 30, de 13 de setembro de 2000, 

considera-se corno irrelevantes e tie pequeno valor as despesas de lmpor -tância igual ou inferior a 

IRS 1.000,00 (urn mil reais). 

Art. 42. A Lei Orçamentária de 2013, somente incluirá dotacöes para 0 pagamento de precatorias 

cujos processos contenham certido de trânsito em julgado da deciso exequenda e pela menDs um 

dos seguintes documentos: 

I. certidäo de trnsito em julgada dos embargos a execução; ou 

II. certidãa de que näo tenham sido opostas embargos ou qualquer impugnacâo aos respectivos 

cálculas. 

Art. 43. Caso seja noccssária a limitação de empenho e da movimentac3o financeira de que trata 0 

art. 92 da Lei Complementar n 2  101, de 2000, para a cumprimento estabelecido no Anexo de Metas 

Fiscais, da presente Lei, Os paderes Legislative e Executivo deveräo promover redução nas suas 

despesas. fixando por atos próprios, limitacôes ao empenliamento da despesa e movimentaço. 

V Estabelecidos Os mantantes a serem limitados, fica facuttada aos Poderes a distribuiço da 

cantençâo entre Os conjuntos de despesas referidas no caput. 

§ 22 Na hipotese de ocorrência do disposto no caput deste artigo. o Poder Executivo encaniinhará 80 

Poder Legislativo, nos termos dispostos § 42 do artigo 92  da lei complementar federal n2 101/2000, 

relatorio a ser apreciado pela Comissâo de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal do Cabo de 

Santo AgOstinho, contendo 0 montante que caberá ao poder Legislativo na IimitaçAo do empenho e 

da movimentaçk financeira, calculado de forma proportional a sua participaçào no total das 

dataçôes financeiras coni recursos ordinários constantes da Lei Orcamentária de 2013. 

§ 32 0 Poder Legislativo, corn base na análise do relatória de que trata o parägrafo anterior. 

publicarA ato ate o décimo dia ütil subsequente ao recebimento do rnencionado relatoric, 

estabelecendo as montantes a ser objeto de Iimitaçào do seu empenhamento e movimentaçào 

financeira em tipas de gastos constantes de suas respectivas programaçOes. 

§ 42 No caso do Feder Legislativo nâo prornover a Iimitacão no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior, fica o Poder Executivo autor)zado a limitar as valores financeiros seguindo os critérios 

fixados no § 1 9  deste artigo. / 

0 	H 	 / 
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§ 52 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recornposiço das 
dotaçôes cujos empenhos foram ilmitados dsr-se4 de forma proporcional S reduçöes efetivadas, 

(§ 12 art. 92 cIa LRF) 

Art. 44 As metes fiscals contidas no anexo Ida presente tel serâo atualizadas na Let Orçarnentãrla do 
2013, em decorréncia da atualizaç5o da estimative das receitas e, consequentenlente, das despesas. 

- 	 Art. 45. As unidades responsáveis pela execuçâo dos creditos orçarnentãrios e adicionais aprovados 
processaräo o empenho da despesa, observados os limites fixados pare cads categoria de 
programaçäo e respectivos grupos de natureza da despesa, fontes de recursos e modalidades de 
aplicacâo, especificando o elernento de despesa. 

Art. 46. 0 Poder Executivo poderã, mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar ate 
30% (trinta por cento) das dotaçôes orçamentárlas aprovadas na Lei Orcamentária de 2013 e em 
seus créditos adicionais, em decorrência da extinço, transformaçâo. trsnsferência, incorporaco ou 
desmembramento de órgâos e entidades, bern como de alteraçöes de suas competéncias ou 
atribuiçôes, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programaco, conforrne 

definida nesta Lei. 

- 	 Parágrafo Unlco. A transposlç5o, transferéncia ou remanejamento nâo poderá resuitar em alteraço 

- 	 dos valores das programaç5es aprovadas na Lei Orçamentária de 2013 ou em seus créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, ajuste na cIassiflcaço funcional. 

Art. 47. A prestaço de comes anual do Munlc(plo, a ser enviada a Câmara Municipal e ao Tribunal de 

Comes do Estado, conterá 0 balanco geral da admlnlstraço direta e indireta e inclulrá relatorio de 

execuçäo corn a forma e o detalbamento apresentado na Lei Orçamentárla. 

Art. 48. Este Lei entra em vigor na data do sua publicação. 

Palácio Conde da Boa Vista, cm 19 de Setembro do 2012. 
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LEI DE DIRETRIZES OKAMENTARIAS 

ANEXOS DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2013 

(AF, art 4°, § 1 0) 

PASSIvOs CONTIGENTES 

Descriclio 	  

Enthente ou Seca 

AssistAnda a Einclemias ou qualquer outra 
calamldade publica 
— 
SUBTOTAL 

Em R$ L000,00 
_ 

PROVIDENCMS 

Valor 	 Descricab   Valor 

Abertura de creddos adiclonals 
a path da Reserra de 

Conti :Enna 

Abertura de creditos adlclonals 

a partl da Reserva de 	 - 
Contingentla 

SUBTOTAL 

DEMAIS RISO3S FISCAIS PASSIVOS 
	

PROVICIENCAIS 

Descri00 	 Valor 
	

Moak& 	 Valor 

Frustracao de receila 	 • 
	

Linntacao de Empenho 

SUBTOTAL 
	

SUBTOTAL 

29,M0 
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Lei nc  2.911, do 19 de Selembro do 2012 
	

E 
METODOLOGIA E MFJMORIA DE CALCULO 

PARAMETROS MACROECONOM ICOS 

	

2012 	2013 
	

14 

- variacao real em 
	

4,50 	5.50 
	

5.00 

IPCA - Variaçâo real cm 
	

4,70 	4,50 
	

4.50 
	

4.50 

IOP-DI - Variacao real cm % 
	

4.99 	4,50 
	

4.50 
	

4,50 

Massa Salarial Nominal - Variaçao media cm 	103 	10,34 
	

10.25 
	

10.43 

Tan de Jtwos Selic - % em dezembro 	I 9.75 	9,00 	8,50 	8.00 

Thce: PIDO 2013 b LJmàc thpw'r,cuwr zpt.w,xwLcsninm.gn 

- 	A programacAo dos agregados rnonetârios pam 2013 considera o ccnário esperado para 
o comportainento do P12. da inflaçAo. das taxas de juros e outros indicadores 

- 	rertinentcs. 

As autoridades cconômicas esperam recuperaçAo da atividade econôrnica corn 
desempenho mais acelerado, a partir do segundo trimestre de 2012, quando os efeitos da 
reduçAo da taxa bésica de juros SELIC já Sc farao sentir mais plenainente, depois de 
cumprida a defasagern de cerca de seis a oito meses, entre a adoç5o da medida 
monetária e a resposta da atividade economics. 

- 	Conta também o Cioverno Federal corn uma mdllioria na oferta de eredito pan a 
consumo e investirnento. Tamb4zn concorre pam urn meihor desenipenho cconômico 
uma politica fiscal quo privilegia os investimentos ptblicos, an mesmo tempo ern que 

- 

	

	assegura a realizaçao dos resultados primários considerados in lei orçarnentária. Corn 
isso. csperam akançar o crescimento do FIB em 5,5% pan 2013. 

Essa retomada de crescimento ë esperada polo Governo pan acontecer 
concomitantemenre corn a rcduçao this pressOes inllacionárias. Para 2012, os agentcs de 
mercado 1  mostrarn uma expcctativa de evoluçAo dos precos na mesma direçfto, embora 
corn uma rcduçAo de menor intensidade, pois esperani U'CA de 5,08%. Pan 2013. an 
contrarjo, o mercado estima esse Indice cm 55%. sinalizando piora no comportamento 
da inflacAo. 

Apesar da desaceleraçäo em ftrnçAo da politica econômica restritiva, tanto a 
investimento quanta o consumo das familias cresceram mais que o FIB. 0 investirnento 
aurnentou 4.7%, impulsionado pela construçâo civil, equipamentos de transporte e 
ntéquinas pan a indUstria. 0 eonsumo das famIlias cresceu impulsionado pela queda na 
taxa de desemprego (6,0%; menor taxa da série histérica), pelo aurnento no rendimento 
medic real e i-rn rnassa salarial real (4,8 0/o), bern como pela formalização dos 
trabathadores do setor privado. 

Focus— Relatdrio de Mercodo, do Bacen, de 13 de abril de 2012. 
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Lei C  2,911, de 19 de Setembro de 2012 
	

c 
- 	Foi considerada a expectativa do aumento da atividade econômica e, em particular. 
- 	indicadores favoraveis de emprego e renda (massa salarial crescendo 10.34% em 201 3) , 

inclusive o Indice Cieral do Precos, Disponibilidade Intema - IOP-DI. estimado em 
5,62% pan a exercIcio seguinte. 

Projeta-se aumento para a salário rn(nimo de 7,35%. em 2013, que deverá elevá-lo a 
RS 667,75. Em 2014 e 2015, deverá atingk RS 729,20 e R$ 803.93, iespecfivamente. 

Diante da queda generalizada e de magnitude nas projeçôes de crescimento das 
principais ceonomias mundiais, somada a moderaçAo da atividade cconômica intema, o 
Coporn prossegue corn cones na taxa básica de juros. Na reuniAc em 18 de abril, 
decidiu reduzir a taxa SELIC de 2013 para 9% a.a., abaixo da previsAo para o final do 
exercIcio de 2012, que é do 9.75% aa. 

- 	 0 método utilizado para as previsOes das Ivietas Fiscais segue o padräo defmido 
- 

	

	pelos manuals da Secretaria do Tesouro Nacional, tomando coma base as Parâmetros 
Macroeconônñcos do PL da LDO da União para 2013. 0 resurno dos cálculos 

• 

	

	realizados nas projecöes estã descrito nas tabelas a segiir e o detalhamento por 
elcinento da Reccita constará do Projeto do Lei do Orçamento pam 2013. 

LIP. 	 /1 

32/4) 



I 	 ' 	 I ,. ! 	. 1 	I 	 1 	P 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

LEI DE DIRETRIZES OFKAMENTARIAS 

ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS 

CS 
2013 

1:HFarl 	4e, Ern R$ 1.000,00 

2013 2014 2015 
ISPECIFICA00 Corrente (a) Constante (a)/P111 Corrente (131 Constante (b)/P111 Corrente f c i Constante ( c ) /PIS 

Receita Total 685.359 655.846 0,0150 740.188 677.828 0,0153 799.403 700.616 0,0157 

Receitas Primarias (I) 673.859 644.841 0,0148 725.988 664.824 0,0150 781.103 684.578 0,0153 

Despesa Total 685.359 655 846 0,0150 740.188 677.828 0,0153 799.403 700.616 0,0157 

Despesas Primarias (II) 678.959 649.722 0,0149 731.588 669.952 0,0151 788.603 691.151 0,0154 

Resultado Primario (III) = (I — II) (5.100) (4.880) 0,0001 (5.600) (5.128) 0,0001 (7.500) (6.573) 0,0001 

Resultado Nominal - - - - - - - - - 

Font: P10 NACIONAL:IKA-1136C: P40414[7005 00 PL WO 2013 UNI40 

:VI $ constar44$ PrecOS de junhO de 2012 

unkt.ando Pin PMUOttai, dev410 a desaluarageo do P It

\

ec, Estado 

‘L 	
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PRI-  FEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 	
. 

_  -- 
LEI DE DIRETRIZES OKAMENTARIAS 

ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO II - AVALIACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO D(ERCICIO ANTERIOR 

2013 

ILRF, au t 	§2^, incisu 
— 

%P18 
Realizadas pm 

2011(b) 
% PI8 

Variacio 

Em R$ 	:1011,00 

(c/a) x 100 

ESPECIFICA00 
PrevIstasem 

2011 (a) Valor 

c)*(b-a ) 

Recpita I otal 403.050 0,0097 466.879 0,0113 63 829 115.84) 

Receitas PrImarias (I) 394.550 0,0095 456.992 0,0110 67.444 (15,83) 

Despesa Total 403.050 0,0097 433.333 0,0105 30.283 (7,51) 

Despesas Primorias (II) 399 150 0,0096 428.267 0,0103 29 117 (7,29) 

Resultado Piquant' (III) = (I-11) (4 600) 0,0001 28.725 (0,0007) 33.325 724,46 

Resultado Nominal 38.612 (0,0009) 38.612 

WHIE: We Ostantn rbanenIk,o de 2C 11/'W NALN: NAL 

4 

sks 1'44,  

444;40 



art.42, eat. 0.5011) 

..-.„,,■,---- 	 _ 

ESPECIFICA00 	 T  
 	 2010 	2011 

Reptile ,Total 	 370.410 	403.050 
Rcceltas Primulas (1) 	 364.567 	394.550 
Desoesa Total 	 370.410 	403.050 

Dcspesas Primktas (11) 	 366.225 	399.150 

Resultddo PrimSrlo (1111 	
0) 

(1 - II) 	(1.658) 	. 
wits Affirm Nnminal 	 - 

ESPECIFKACAO 

Remits Total 414.66? 
Reccitas Primarias (I) 408.121 
Dpsprsa Total 414.662 
Despesas Puma, las (II) 409.977 
Resultddo Prima/I° (III) (I -19 (1.856) 
Resultado Nominal 

422.862 
413.944 
422262 
418.770 
(4.826) 

PREFf ITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINDO 

I.E1 DE DIRETRIZE5 ORcAMENTARIAS 

ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO III MET AS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIOS ANTERIORES 	3 4  -5) 
2013 

......--- _-. 
A PRE 	CORRENTES 

2013 	% 2014 2015 

VALORES 

% 2012 % 

8,81 672.722 66,91 685.359 	1,88 740.188 8,00 799.403 8,00 

8,22 664.807 68,50 673.859 	1,36 725.98B 7,74 781.103 7,59 

8,81 672.722 66,91 685.359 	1,88 740.188 8,00 799.403 8,00 

8,99 2 731588 7,75 788.603 7,79 

1/ 7,44 
665;51 17

35 
663,574 (8 	

,
9) 6781.9584 572.501 

( 5. 100) 	,.
s 
0 (5.600) 9,80 (7.500) 33,93 

- - - 

CONSTANTES 

%1 20141% 2013 	% 2014 
1,98 	672.772 	59,09 700.616 	3,36 

1,43 	664.807 	60,60 644.841 (3,00) 664.824 3,10 	684.578 	2,97 

1,98 	672.722 	59,09 655.846 (2,51) 677.828 3,35 	700.616 	3,36 

2,14 	665.562 	58,93 649 722 (2,38) 669.952 3,11 	691.151 	3,16 

160,02 	(755) 	(84,36) (4.880) 546,41 j 	(5.128) 5,08 	(6.573) 	28,18 

Ford,. Leis de Dketrires Orransertirlat 2010/2012 

_ - 

IMMO 



PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

LE! DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUcAO DO PATRIMONIG LIQUIDO 

2013 

(LPF, afl,4. k2c. inriso II) 
	 Em R$ tOO 

PATRIMONIO LIQUIDO 
	

2009 	I 	I 	2010 	I 	I 	2011 

(78.362.419,66)1 100 	156.438.743,71 	100 
	

226.756.592.72 	100 

172.362.419.661 	100 	156.438.743.711 100 
	

226.756.59232 	100 

REGIME PREVIDENCIARIO 

Font,.. ñoknço 	 2009/2010/26fl 

iĴp  05Th 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

LEI DE DIRETRIZES OKAMENTARIAS 

AN EXOS DAS METAS FISCAIS 	
(38/12 

DEMONSTRATIVO V — ORIGEM E APLICACAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENACAO DE ATIVOS 

2013 

11.51, ad 42, 12°. , n:tsd III 

RECEITAS REAUZADAS 
2011 2010 

(b)  

Em RS Lau 

2009 

DE  CAPITAL • ALIENACAO OF ATIVOS (I)  

de Bens Imoveis 

DESPESAS EXEC111ADAS 

,LICACAD DOS RECURSOS DA  ALIENACAO DE  ATWOS (n)  

DESPESAS DE CAPITAL  

Investimentos  

Inversbes Financelras  

AmOrtIzacego da  divide  

DESPESASCORRENTES  DOS REGIMES  DE PREVIDNCIA 	  

RPEIMC  Geral de Previdencla Social  

Remnie Proodo de Previd4ncla dos Servidores 

2009 

SALDO FINANCEIRO 
	

(g)=((ia lid) Hlh) 
	

(h)ti(ib - lie) + IIH) 

12/L-0. 1==a - 

Fclip
exo  2- Demo...stain° da Patellaktcvat,Ga Sttundo a 6-:-.1esjortaa Iccnfrtd ill Raab de Coals 200911010/2W I 

tit\ 
Ter! 

ViS0 



• 	 PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DC SANTO AGOSTINHO 

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXOS DC METAS FISCAIS 

- 	 DEMONSTRATIVO VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 

- 	 2013 

RECEITAS 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS- RPP$ (EXCETO INTRA.ORçAMENTARIASflI) 

RECEITAS CORRENTES 
Receita do ContrlbuicOes 

Receita de Contribuicbes dos Segurados 
Pessoal Civil - Ativo 
Pessoal Civil - Inativos 

Outras Receltas de ContrlbuiçOes 
Receita Patrimonial 
Receita do Serviccs 
Qutras Receitas Correntes 
Compensaço Previdendãria do RGPS para 0 RPPS 

Outras Receltas Correntes 
RECEITAS DC CAPITAL 

Aiienaço de Bens, Direitos e Ativos 

Amortizaçäo de Empréstimos 
Outras Receltas de Capital 
(-) DEDucOEs DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPP$ (INTRA.ORCAMENTARJAS) (!I) 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuicöes 
Patronal 

Pessoal Civil 
Cobertura de Deficit Atuarial 
Regime de Débitos c Parcelamentos 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 
Outras Receltas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

DESPESAS 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORcAMENTARIAS) (IV) 

ADMIP.JISTRAçAO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDtNCIA 
Pessoal Cvii 
Outras Despesas Previdenciárias 

Compensaçào Previdenciaria do RPPS para 0 RGPS 

Demais Despesas Previdenciárias 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-011çAMENTAR1AS) ('I) 

AOMINISTRAcAO 
Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

(VII 	(IV + 

—tin  

2009 	1 	2010 	2011 

	

5.184015,15 	7.431.147,181 10.487.372 ,06 

	

5.184.015,15 	7.431.147,18 1 10.487.372,06 

	

4.154.521,08 	5.890.710,87 	7.459.863,91 

	

4.154.286.33 	5.482.812,77 	7.459.863,91 

	

4.142.346.76 	5.480.567,67 	7.459.863,91 

	

11.939, 57 	2.245,10 	82.796,61 

	

234,75 	407.89840 	 - 

	

638.948,74 	1.205.425,85. 2.593.174,29 

	

390.545,33 	335.010,46 

	

- 	434.333,86 

	

390.545,33 	335.010,46 	 - 

	

6.920.442,39 	8.960.086,42 1 17.141.541,76 

	

6.920.442,39 	8.960.086,42. 17.141.541.76 

	

6.920.442,39 	8.960.086,42 12.002.644,08 
6.920.442,39; 8.960.086,42 12.002.644,08 

	

6.920.442,39 	8.960.086,42 12.002.644,08 
5.138.897.68 

12104.457,54 16.391.233,60 27.628.913,82 

2009 	2010 	2011 

10.649.525,23 12.694.582,36 14.889.034,71 

	

11.259,49 	323.454,42 	500.579,01 

	

11.259,49 	301.974,69 	462.579,01 
21.479,73 38.000,00 

10.638.265,74 12.371.127,94 14.388.455,73 
10.240.070,89 12.371.127,94 14.060.336,25 

	

398.194,85 	 328.119,45 

398.194.85. 

FONTE: RREO - Aze*oVII.RF. Alt $3. reIso II) 

42- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO VII - PROJEcA0 ATUARIAL DO RPPS 

PLANO CAPITALIZADO 

2013 

REcEITAS 

PREVIDENCIARIAS 

7.946.342.83 

7.166.914,96 

8.158.719,72 

8.543.111,47 

8.816.198,98 

8.937.057.60 

9.208.269,29 

9.507.336,66 

9.786.237,08 

10.042.549,19 

10.391.538,82 

10.636.001,91 

10.959.122,36 

11.168.674,95 

11.422.470.31 

11.588.442,88 

11.740.621,87 

11.903.999,78 

12.011.926,96 

12.106.661, 16 

12.205.003,74 

122.474.426.53 

12.238.311,89 

22.267.802,41 

12.294.920,47 

12.300.030,88 

12.299.578.15 

12.271.658.99 

12.265.466,11 

12.261.859,76 

12.243.064,22 

12.226.712,20 

12.231.625,29 

12.234. 167.28 

12.235.277.75 

DESPESAS 

PREVIDENCIARIAS 

(b) 

692.595,06 

841.929,37 

953.186,49 
1.063.469,27 

1.169.867,17 

1.308.137,92 

1.475.321,48 

1.621.873,32 

1.806.926,62 
2.037.642,52 

2.207.620.04 

2.473.068,10 

2.700.326,18 

2.917.873,46 

3.1.55.159,66 

3518.466,78 

3.851.168,07 

5.459.456,34 

7.207.192,56 

2.451.216,14 

11.263.421,43 

15.190.690,75 

17.151.465,86 

19.109.070,33 

21.370.171,95 

23.421.391.52 

25.728.469,53 

27.592.767,28 

29.534.335,13 

31.876.377,19 

33.670.175,44 

35.080.641,12 

36.628.684,54 

38.268.050,53 

RESULTADO 

PREV1DENCIARID 

(c)=(ab) 

7.367.713,06 

6.474.319,90 

7.316.790,35 

7.5 89 .9 24, 98 
7.752.729,71 

7.767.200,43 

7.900.131,37 

8.032.015,18 

8.164.363,76 

8.235.622,57 

8.353.896,30 

8.428.381,87 

8.486.054,26 

8.468.342.77 

8.504.596,85 

8.433.283,22 

8.222.155,09 

8.052.831,71 

6.552.470,62 

4.899.468,60 

3.753.787.60 

111.211.005, 10 

(2.952.378,86) 

(4.883.663,45) 

(6.814.149,86) 

(9.070.141,07) 

(11.121.813.37) 

(13.456.800,54) 

(15.327301.17) 

(17.272.475,37) 

(19.633.312,97) 

(21.443.463,24) 

(22.849.015.83) 

(24.394.517,26) 

(26.032.772.76) 

SALDO FINANCEIRO 

DO EXERCICIO 

(d exerciclo anterior + 

28.282.006,44 

34.756.326,34 

42.073.116,69 

49.663.041,67 
57.415.771,38 

65.182.971.81 

73.083.103,18 

81.115.118,36 

89.279.482,12 

97.515.104.69 

105.869.000,99 

114.297.382,86 

122.783.437,12 

131.251.785,89 

139.756.382,74 

148.189.665,96 

156.411.821,05 

164.464.652,76 

171.017.123,38 

175.916.591,98 

17 9. 6 7 0 .3 79,5 8 

290.881.384.68 

287.929.005,82 

283.045.342,37 

276.231.192,51 

267.161.051,44 

256.039.238,07 

242.582.437,53 

227.255.136,36 

209.982.660,99 

190.349.348,02 

168.905.884,78 

146.056.868,95 

121.662.351,69 

120.024.096,19 

2012 

2013 

2014 

2015 
2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 
2022 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 

2039 

2040 

2041 
2042 

2043 

2044 

2045 

2046 

R)NTf: RREO. Anexo XII LRF. ,. b3. § 1t,lnCISo III 



PREFEITURA MUNICIPAL DO 0480 DE SANTO AGOSTINHO 

Ill DE DIRETRIZES ORcAMENTARIAS 

ANEXOS DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRA11VO VII - PROJEçAO ATUARIAL DO RPPS 

^ D, ^,V4-2 

GRUPO EM EXTINçAO 
2013 

RECEITAS 
	

DESPESAS 	RESLILTADO 
	

SALDO FINANCEIRO 

EXERCICIO 
	

PREVIDENCIARIAS 
	

PREVIDENCIARIAS 	PREVIDENCIARIO 
	

DO EXERCICIO 

6.641.800,05 

6. 181.302,99 

4.698.143,63 

4.212.110,25 

3.922.870,37 

3.890.160.47 

3.597.060.52 

3.252549.45 

2.940.717,81 

2.663.729,60 

2.231.075,93 

1.969.874,27 

1.582.251,62 

1.379.963,49 

1.108.883,53 

980.002,53 
866.316,94 

7 29.490. 43 

600.934,97 

482.272,95 

391.974,05 

3 13.325. 15 

224.158,55 

169.058,63 
14 2.949,36 

136.911,06 

130.8? 1,61 

119. 583,47 

:10.448,73 

104.605,96 
98.822,71 

93. 117,02 

87.505,57 
80.209,13 
74.865,01 

17.910.360,98 

20.053 .7 14, 20 

24.756.868,42 

25.930.922.69 

25.415.316,10 

25.962.077.06 

26.417.259,98 

27.034.434,25 

27.5 14. 823,98 

27.849.223,49 

28. 719. 267,36 

28.956.470,72 
29.624.854,77 

29.6 11.993,90 
29.823.815.72 

29.513.159,45 
29.13 1. 258,39 

28.815.897,49 

28.456.011, 17 

28.047.378,81 

27.524.762,09 

26.968.843,03 

26.400.586,03 

25.721.461,05 
24.931.528,95 
24.063.458.15 

23.189.367.38 
22.328.807.52 

21.456.449,05 

20.569.717,87 
10.581.436,14 
18.192.964,04 

17.906.235,89 
17.028.742,12 
16.149.425,32 

(11.729.057.99) 

(15. 35 5.5 70 .5 7) 

(20.544.758,17) 

(22.008.052,32) 

(22.525.155,63) 

122.365.016,54) 

(22.820.199,46) 

(23.781.884,80) 

(24.574.106,17) 

(25. 185.493,89) 

(26.488,191,43) 

(26.986.596.45) 
(28.042.603,15) 

(28,232.030,41) 

(28.714.932,29) 

(28.533.156,92) 
(28.264.941,45) 

(28.086.407,06) 

(27.855.136,20) 

(27.565 .105,86) 

(27.132.788,04) 

(25.635.517.88) 

(26.176.427,48) 

(25.552.402.42) 
(24.788.579,59) 
(23.926.547,09) 

(23.058.495,7 7) 
(22.209.224,05) 

(21.346.000,32) 

(20.465.111,91) 
(19.582.513,43) 
(18.699.847,02) 

(17.818.730,32) 

(15.948.532.99) 
(16.074.560,31) 

I exerc(clo anterior + 

(14.201.993,62) 

129.557.564,19) 

(50.102.322,36) 

(72.110.374,68) 

(94.635.530,31) 

(117.000.546,85) 

(139.820.746.31) 

(163.602.631,11) 

(188.176.737,28) 

(2 13.362,23 1, 17) 

(239.850.422,60) 

(266.837.019,05) 
(294.879.522,20) 

1323.111.652,61) 
1351.226.584,801 

(380.359.741,72) 
(408.624.683,17) 

(436.711.090,23) 

(464.566 226,431 

(492.131.332,29) 

(519.264.120,33) 
(545.899.638,21) 

(572.076.065,69) 

(597.628.468,1 1) 
(622.417.047,70) 
(646.343.594,79) 

(669.402.090,56) 

1691.611.314,61) 

(712.957.314,93) 

(733.422.426,84) 
(753.005 .04C .27) 
(771.704.887,29) 

(770.823.770,59) 
(788.653.420,28) 
(804.727.980,59) 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 
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2022 

2023 
2024 

2025 
2026 

2027 
2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 
2036 
2037 

2038 
2039 

2040 

2041 
2042 

2043 

2044 

2045 
2046 
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